
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE
REQUISITOS LEGAIS

Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16

(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da

Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação

determinada pela Lei nº 9.854/1999.

Não possui servidores públicos do Poder Executivo Municipal de

Extrema em seu quadro societário ou quadro de funcionários exercendo

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de

decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei

Complementar nº 04/90).

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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